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mensal e regularmente aos servidores militares federais das Forças Armadas ocupantes de cargo militar

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo as praças prestadoras do serviço

militar inicial.

Art. 22 A Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET será calculada
obedecendo à hierarquização entre os diversos postos e graduações, dentro dos respectivos círculos das
Forças Armadas e paga de 1 2 de agosto de 1995 até 31 de agosto de 1996, de acordo com o Anexo I, e a

partir de 12 de setembro de 1996, de acordo com o Anexo LII.

Art. 32 Simultaneamente, até 31 de agosto de 1996, será concedida uma Gratificação
Temporária aos servidores de que trata o art. 1 2, no valor constante do Anexo II.

Parágrafo único. A Gratificação Temporária é acumulável com a Gratificação de

Condição Especial de Trabalho - GCET e:

a) não servirá de . base para cálculo de qualquer vantagem ou parcela remuneratória,
ressalvadas aquelas de que tratam os arts. 35, 40, 42 e 86 da Lei n 2 8237, de 30 de setembro de 1991;

b) será considerada, até a sua extinção, para efeito de pensões e remuneração na

inatividade.

Art. 42 A Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET passa a integrar a
estrutura remuneratária dos militares da ativa, inativos e pensionistas, prevista na legislação em vigor.

Art. V O inciso III da alínea "b" do § 1 2 do art. 3 2 da Lei n2 6.880, de 9 de dezembro de

1980, passa a vigorar com a seguinte redação:

os da reserva remunerada, e, excepcionalmente, os reformados, executando tarefa
por tempo certo, segundo regulamentação para cada Força Armada."

Art. C Os arts. 75 e 86 da Lei n 2 8.237, de 1991, passam a vigorar com as seguintes

alterações:

-	 .

VIII - multa por ocupação irregular de Próprio Nacional Residencial."

"Art. 86. Ao militar da reserva remunerada, exceto quando convocado, reincluído,
designado ou mobilizado, e, excepcionalmente, ao reformado, que prestarem tarefa por tempo
certo a qualquer das Forças Armadas, será conferido adicional pro labore calculado sobre os

proventos que efetivamente estiver percebendo."

Art. 72 Ao ex-Combatente que tenha efetivamente participado de operações bélicas
durante a Segunda Guerra Mundial, nos termos da Lei n 2 5.315, de 12 de setembro de 1967, e que esteja
percebendo Pensão Especial, será concedido Auxílio-Funeral, para ressarcimento das despesas efetuadas,
até o limite equivalente ao valor do soldo de Segundo-Tenente.

Parágrafo único. O Auxílio-Funeral será ressarcido pelo órgão responsável pelo
pagamento da Pensão Especial à pessoa que houver custeado o funeral do ex-Combatente, mediante

requerimento.

Art. 82 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2

1.492-14, de 2 de outubro de 1996.

Art. 92 Esta Medida P ■ ovisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Reyogam-se os arts. 41 e 100 da Lei n 2 8.237, de 30 de setembro de 1991.

Brasília, 31 de outubro de 1996; 175 da Independência e 108 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Pedro Malan
Antonio Kandir
Clovis de Bdros Carvalho

ANEXO I

TABELA DE ESCALONAMENTO DOS FATORES DA GRATIFICAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL DE TRABALHO (GCET)
(Ccaforme art 2')

OFMAIS ATOR MULTIPLICATIVO SOBRE O SOLDO DE ALMIRANTE-DE-ESQUADRA
POSTO FATOR

ALMIRANTE-DE-ESQUADRA, GENERAL-DE-EXERCITO E TENENTE-BRIGADEIRO 0,733
VICE-ALMIRANTE. GENERAL-DE-DIVISÃO E MAJOR-BRIGADEIRO 0,688

CONTRA-ALMIRANTE, GENERAL-DE-BRIGADA E BRIGADEIRO 0,644

CAPITÃO-DE-Mi a-E-GUERRA E CORONEL 0,534

CAPITÃO-DE-FRAGATA E TENENTE-CORONEL 0,495

CAPITÃO-DE-CORVETA E MAJOR 0,428

caPrrAwratarrE E CAPITÃO 0,341

PRIMEIRO-TENENTE 0,302

SEGUNDO-TENENTE 0,266

II - PRAÇAS ESPECIAIS (FATOR MULTIPLICATIVO SOBRE O SOLDO DE GUARDA-MARINHA)

GRADUAÇÃO FATOR

GUARDA-MARINHA E ASPIRANTE-A-OFICIAL 0,377

ASPIRANTE E CADETE (ÚLTIMO ANO) 0,065

ASPIRANTE E CADETE (DEMAIS ANOS), ALUNO DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS
DA AERONÁITIICA E ALUNO DE ÓRGÃO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA 0,059

ALUNO DO COLÉGIO NAVAL E DA ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES (ÚLTIMO ANO) 0,055
ALUNO DO COLÉGIO NAVAL E DA ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES (DEMAIS ANOS) 0,049
ALUNO DA ESCOLA DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS 0.049

GRUMETE 0,049

APRENDIZ-MARINHEIRO E ALUNO DE ÓRGÃO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS DA RESERVA 0,040

III - PRAÇAS (FATOR MULTIPLICATIVO SOBRE O SOLDO DE GUARDA-MARINHA)
GRADUAÇÃO FATOR

SUBOFICIAL E SUBTENENTE 0,377

PRIMEIRO-SARGENTO 0,317

SEGUNDO-SARGENTO 0,263

TERCEIRO-SARGENTO 0,221

CABO (ENGAJADO) E TAIFEIRO-MOR 0,143

TAIFEIRO-DE-PRIE/EIRA-CLASSE 0,123

TAIFEIRO-DE-SEGUNDA-CLASSE 0,109
MARINHEIRO, SOLDADO FUZILEIRO NAVAL, SOLDADO DO EXERCITO E SOLDADO DE l'
CLASSE (ESPECIALIZADOS, CURSADOS E ENGAJADOS), SOLDADO-CLARIM OIJ
CORNETEIRO DE 1' CLASSE E SOLDADO-PARAQUEDISTA (ENGAJADO) 0,089

MARINHEIRO, SOLDADO FUZILEIRO NAVAL E SOLDADO DE I . CLASSE (NÃO
ESPECIALIZADOS), SOLDADO DO EXÉRCITO (ESPECIALIZADO) E SOLDADO-CLARIM OU
CORNETEIRO DE r CLASSE

0,082

SOLDADO DO EXÉRCITO E SOLDADO DE r CLASSE (ENGAJADOS E NÃO ESPECIALIZADOS) 0,065

SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO DE 3' CLASSE 0,049

ANEXO II

I - OFICIAIS
POSTO VALOR (RS)

ALMIRANTE-DE-ESQUADRA, GENERAL-DE-EXÉRCITO E TENENTE-BRIGADEIRO 453,30

VICE-ALMIRANTE, GENERAL-DE-DIVISÃO E MAJOR-BRIGADEIRO 425,40

CONTRA-ALMIRANTE, GENERAL-DE-BRIGADA E BRIGADEIRO 398,40

CAPITÃO-DE-MAR-E-GUERRA E CORONEL 330,30

CAPITÃO-DE-FRAGATA E TENENTE-CORONEL 306,00

CAPITÃO-DE-CORVETA E MAJOR 	 ' 264,30

CAPITÃO-TENENTE E CAPITÃO 210,60

PRIMEIRO-TENENTE 186,90
-

SEGUNDO-TENENTE 164,70

II- PRA AS ESPECIAIS

GRADUAÇÃO VALOR (RS)
GUARDA-MARINHA E ASPIRANTE-A-OFICIAL 	 - 110,70

ASPIRANTE E CADETE (ÚLTIMO ANO) 19,20

ASPIRANTE E CADETE (DEMAIS ANOS), ALUNO DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE
OFICIAIS DA AERONÁUTICA E ALUNO DE ÓRGÃO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS
DA RESERVA

17,40

ALUNO DO COLÉGIO NAVAL E DA ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES
(ÚLTIMO axo) 16,20

ALUNO DO COLÉGIO NAVAL E DA ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES
(DEMAIS ANOS) 14,40

ALUNO DA ESCOLA DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS 14,40

GRUMETE 14,40

APRENDIZ-MARINHEIRO E ALUNO DE ÓRGÃO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS DA
RESERVA •12,00

- PRA AS

GRADUAÇÃO VALOR (RS)

SUBOFICIAL E SUBTENENTE 110,70

PRIMEIRO-SARGENTO 93,00

SEGUNDO-SARGENTO 77,10

TERCEIRO-SARGENTO 65,10

CABO (ENGAJADO) E TAIFEIRO-MOR 42,00

TAIFEIRO-DE-PRIMEIRA-CLASSE 36,30

TAIFEIRO-DE-SEGUNDA-CLASSE 32,10

MARINHEIRO, SOLDADO FUZILEIRO NAVAL, SOLDADO DO -EXÉRCITO E
SOLDADO DE l' CLASSE (ESPECIALIZADOS, CURSADOS E ENGAJADOS),
SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO DE 1* CLASSE E SOLDADO-PARAQUEDISTA
(ENGAJADO) 26,40

•

MARINHEIRO, SOLDADO FUZILEIRO NAVAL E SOLDADO DE 1' CLASSE (NÃO
ESPECIALIZADOS), SOLDADO DO EXÉRCITO (ESPECIALIZADO) E SOLDADO-
CLARIM OU CORNETEIRO DE 2' CLASSE 24,00

SOLDADO DO EXÉRCITO E SOLDADO DE 2' CLASSE (ENGAJADOS E NÃO
ESPECIALIZADOS) 19,20

SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO DE 3' CLASSE 14,40

ANEXO III

TABELA DE CÁLCULO DA GCET

POSTO FATOR

ALMIRANTE-DE-ESQUADRA , GENERAL-DE-EXÉRCITO E TENENTE-BRIGADEIRO 1,466
--.

VICE-ALMIRANTE, GENERAL-DE-DIVISÃO E MAJOR-BRIGADEIRO 1.376

CONTRA-ALMIRANTE, GENERAL-DE-BRIGADA E BRIGADEIRO 1,218

CAPITÃO-DE-MAR-E-GUERRA E CORONEL 1,061I

CAPITÃO-DE-FRAGATA E TENENTE-CORONEL 0,990

CAPITÃO-DE-CORVETA E MAJOR 0,856

CAPITÃO-TENENTE E CAPITÃO 0,682
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mensal e regularmente aos servidores militares federais das Forças Armadas ocupantes de cargo militar

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo as praças prestadoras do serviço

militar inicial.

Art. 22 A Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET será calculada
obedecendo à hierarquização entre os diversos postos e graduações, dentro dos respectivos círculos das
Forças Armadas e paga de 1 2 de agosto de 1995 até 31 de agosto de 1996, de acordo com o Anexo I, e a

partir de 12 de setembro de 1996, de acordo com o Anexo LII.

Art. 32 Simultaneamente, até 31 de agosto de 1996, será concedida uma Gratificação
Temporária aos servidores de que trata o art. 1 2, no valor constante do Anexo II.

Parágrafo único. A Gratificação Temporária é acumulável com a Gratificação de

Condição Especial de Trabalho - GCET e:

a) não servirá de . base para cálculo de qualquer vantagem ou parcela remuneratória,
ressalvadas aquelas de que tratam os arts. 35, 40, 42 e 86 da Lei n 2 8237, de 30 de setembro de 1991;

b) será considerada, até a sua extinção, para efeito de pensões e remuneração na

inatividade.

Art. 42 A Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET passa a integrar a
estrutura remuneratária dos militares da ativa, inativos e pensionistas, prevista na legislação em vigor.

Art. V O inciso III da alínea "b" do § 1 2 do art. 3 2 da Lei n2 6.880, de 9 de dezembro de

1980, passa a vigorar com a seguinte redação:

os da reserva remunerada, e, excepcionalmente, os reformados, executando tarefa
por tempo certo, segundo regulamentação para cada Força Armada."

Art. C Os arts. 75 e 86 da Lei n 2 8.237, de 1991, passam a vigorar com as seguintes

alterações:

-	 .

VIII - multa por ocupação irregular de Próprio Nacional Residencial."

"Art. 86. Ao militar da reserva remunerada, exceto quando convocado, reincluído,
designado ou mobilizado, e, excepcionalmente, ao reformado, que prestarem tarefa por tempo
certo a qualquer das Forças Armadas, será conferido adicional pro labore calculado sobre os

proventos que efetivamente estiver percebendo."

Art. 72 Ao ex-Combatente que tenha efetivamente participado de operações bélicas
durante a Segunda Guerra Mundial, nos termos da Lei n 2 5.315, de 12 de setembro de 1967, e que esteja
percebendo Pensão Especial, será concedido Auxílio-Funeral, para ressarcimento das despesas efetuadas,
até o limite equivalente ao valor do soldo de Segundo-Tenente.

Parágrafo único. O Auxílio-Funeral será ressarcido pelo órgão responsável pelo
pagamento da Pensão Especial à pessoa que houver custeado o funeral do ex-Combatente, mediante

requerimento.

Art. 82 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2

1.492-14, de 2 de outubro de 1996.

Art. 92 Esta Medida P ■ ovisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Reyogam-se os arts. 41 e 100 da Lei n 2 8.237, de 30 de setembro de 1991.

Brasília, 31 de outubro de 1996; 175 da Independência e 108 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Pedro Malan
Antonio Kandir
Clovis de Bdros Carvalho

ANEXO I

TABELA DE ESCALONAMENTO DOS FATORES DA GRATIFICAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL DE TRABALHO (GCET)
(Ccaforme art 2')

OFMAIS ATOR MULTIPLICATIVO SOBRE O SOLDO DE ALMIRANTE-DE-ESQUADRA
POSTO FATOR

ALMIRANTE-DE-ESQUADRA, GENERAL-DE-EXERCITO E TENENTE-BRIGADEIRO 0,733
VICE-ALMIRANTE. GENERAL-DE-DIVISÃO E MAJOR-BRIGADEIRO 0,688

CONTRA-ALMIRANTE, GENERAL-DE-BRIGADA E BRIGADEIRO 0,644

CAPITÃO-DE-Mi a-E-GUERRA E CORONEL 0,534

CAPITÃO-DE-FRAGATA E TENENTE-CORONEL 0,495

CAPITÃO-DE-CORVETA E MAJOR 0,428

caPrrAwratarrE E CAPITÃO 0,341

PRIMEIRO-TENENTE 0,302

SEGUNDO-TENENTE 0,266

II - PRAÇAS ESPECIAIS (FATOR MULTIPLICATIVO SOBRE O SOLDO DE GUARDA-MARINHA)

GRADUAÇÃO FATOR

GUARDA-MARINHA E ASPIRANTE-A-OFICIAL 0,377

ASPIRANTE E CADETE (ÚLTIMO ANO) 0,065

ASPIRANTE E CADETE (DEMAIS ANOS), ALUNO DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS
DA AERONÁITIICA E ALUNO DE ÓRGÃO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA 0,059

ALUNO DO COLÉGIO NAVAL E DA ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES (ÚLTIMO ANO) 0,055
ALUNO DO COLÉGIO NAVAL E DA ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES (DEMAIS ANOS) 0,049
ALUNO DA ESCOLA DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS 0.049

GRUMETE 0,049

APRENDIZ-MARINHEIRO E ALUNO DE ÓRGÃO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS DA RESERVA 0,040

III - PRAÇAS (FATOR MULTIPLICATIVO SOBRE O SOLDO DE GUARDA-MARINHA)
GRADUAÇÃO FATOR

SUBOFICIAL E SUBTENENTE 0,377

PRIMEIRO-SARGENTO 0,317

SEGUNDO-SARGENTO 0,263

TERCEIRO-SARGENTO 0,221

CABO (ENGAJADO) E TAIFEIRO-MOR 0,143

TAIFEIRO-DE-PRIE/EIRA-CLASSE 0,123

TAIFEIRO-DE-SEGUNDA-CLASSE 0,109
MARINHEIRO, SOLDADO FUZILEIRO NAVAL, SOLDADO DO EXERCITO E SOLDADO DE l'
CLASSE (ESPECIALIZADOS, CURSADOS E ENGAJADOS), SOLDADO-CLARIM OIJ
CORNETEIRO DE 1' CLASSE E SOLDADO-PARAQUEDISTA (ENGAJADO) 0,089

MARINHEIRO, SOLDADO FUZILEIRO NAVAL E SOLDADO DE I . CLASSE (NÃO
ESPECIALIZADOS), SOLDADO DO EXÉRCITO (ESPECIALIZADO) E SOLDADO-CLARIM OU
CORNETEIRO DE r CLASSE

0,082

SOLDADO DO EXÉRCITO E SOLDADO DE r CLASSE (ENGAJADOS E NÃO ESPECIALIZADOS) 0,065

SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO DE 3' CLASSE 0,049

ANEXO II

I - OFICIAIS
POSTO VALOR (RS)

ALMIRANTE-DE-ESQUADRA, GENERAL-DE-EXÉRCITO E TENENTE-BRIGADEIRO 453,30

VICE-ALMIRANTE, GENERAL-DE-DIVISÃO E MAJOR-BRIGADEIRO 425,40

CONTRA-ALMIRANTE, GENERAL-DE-BRIGADA E BRIGADEIRO 398,40

CAPITÃO-DE-MAR-E-GUERRA E CORONEL 330,30

CAPITÃO-DE-FRAGATA E TENENTE-CORONEL 306,00

CAPITÃO-DE-CORVETA E MAJOR 	 ' 264,30

CAPITÃO-TENENTE E CAPITÃO 210,60

PRIMEIRO-TENENTE 186,90
-

SEGUNDO-TENENTE 164,70

II- PRA AS ESPECIAIS

GRADUAÇÃO VALOR (RS)
GUARDA-MARINHA E ASPIRANTE-A-OFICIAL 	 - 110,70

ASPIRANTE E CADETE (ÚLTIMO ANO) 19,20

ASPIRANTE E CADETE (DEMAIS ANOS), ALUNO DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE
OFICIAIS DA AERONÁUTICA E ALUNO DE ÓRGÃO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS
DA RESERVA

17,40

ALUNO DO COLÉGIO NAVAL E DA ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES
(ÚLTIMO axo) 16,20

ALUNO DO COLÉGIO NAVAL E DA ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES
(DEMAIS ANOS) 14,40

ALUNO DA ESCOLA DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS 14,40

GRUMETE 14,40

APRENDIZ-MARINHEIRO E ALUNO DE ÓRGÃO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS DA
RESERVA •12,00

- PRA AS

GRADUAÇÃO VALOR (RS)

SUBOFICIAL E SUBTENENTE 110,70

PRIMEIRO-SARGENTO 93,00

SEGUNDO-SARGENTO 77,10

TERCEIRO-SARGENTO 65,10

CABO (ENGAJADO) E TAIFEIRO-MOR 42,00

TAIFEIRO-DE-PRIMEIRA-CLASSE 36,30

TAIFEIRO-DE-SEGUNDA-CLASSE 32,10

MARINHEIRO, SOLDADO FUZILEIRO NAVAL, SOLDADO DO -EXÉRCITO E
SOLDADO DE l' CLASSE (ESPECIALIZADOS, CURSADOS E ENGAJADOS),
SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO DE 1* CLASSE E SOLDADO-PARAQUEDISTA
(ENGAJADO) 26,40

•

MARINHEIRO, SOLDADO FUZILEIRO NAVAL E SOLDADO DE 1' CLASSE (NÃO
ESPECIALIZADOS), SOLDADO DO EXÉRCITO (ESPECIALIZADO) E SOLDADO-
CLARIM OU CORNETEIRO DE 2' CLASSE 24,00

SOLDADO DO EXÉRCITO E SOLDADO DE 2' CLASSE (ENGAJADOS E NÃO
ESPECIALIZADOS) 19,20

SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO DE 3' CLASSE 14,40

ANEXO III

TABELA DE CÁLCULO DA GCET

POSTO FATOR

ALMIRANTE-DE-ESQUADRA , GENERAL-DE-EXÉRCITO E TENENTE-BRIGADEIRO 1,466
--.

VICE-ALMIRANTE, GENERAL-DE-DIVISÃO E MAJOR-BRIGADEIRO 1.376

CONTRA-ALMIRANTE, GENERAL-DE-BRIGADA E BRIGADEIRO 1,218

CAPITÃO-DE-MAR-E-GUERRA E CORONEL 1,061I

CAPITÃO-DE-FRAGATA E TENENTE-CORONEL 0,990

CAPITÃO-DE-CORVETA E MAJOR 0,856

CAPITÃO-TENENTE E CAPITÃO 0,682
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PRIMERO-TENENTE
	

0,604
SEGUNDO-TENENIE
	

0,532

II - PRAÇAS ESPECIAIS (FATOR MULTIPLICATIVO SOBRE O SOLDO DE	 -_ _ 
GRADUAÇÃO FATOR

GUARDA-MARINHA E ASPIRANTE-A-OFICIAL 0,754
ASPIRANTE E CADETE (ÚLTIMO ANO) 0,130
ASPIRANTE E CADETE (DEMAIS ANOS), ALUNO DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS
DA AERONÁUTICA E ALUNO DE ÓRGÃO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA 0,118
ALUNO DO COLÉGIO NAVAL E DA ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES (ÚLTIMO ANO) 0,110
ALUNO DO COLÉGIO NAVAL E DA ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES (DEMAIS ANOS) 0,098
ALUNO DA ESCOLA DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS 0,098
GRUMETE 0,098
APRENDIZ-MARINHEIRO E ALUNO DE ÓRGÃO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS DA RESERVA 0,080

M PRAÇAS(FATOR MULTIPLICATIVO SOBRE O SOLDO DE GUARDA-MARINHA

GRADUAÇÃO FATOR
SUBOFICIAL E SUBTENENTE 0,754
PRIMEIRO-SARGENTO 0,634
SEGUNDO-SARGENTO 0,526

TERCERO-SARGENTO 0,442
CABO (ENGAJADO) E TAIFEIRO-MOR 0,286

TATERO-DE-PRIMEIRA-CLASSE 0,246
TAIFERO-DE-SEGUNDA-CLASSE 0,218

MARINHEIRO, SOLDADO FUZILEIRO NAVAL, SOLDADO DO EXÉRCITO E SOLDADO DE 1'
CLASSE (ESPECIALIZADOS, CURSADOS E ENGAJADOS), SOLDADO-CLARIM OU
CORNETEIRO DE 1' CLASSE E SOLDADO-PARAQUEDISTA (ENGAJADO) 0,178

MARINHEIRO, SOLDADO FUZILEIRO NAVAL E SOLDADO DE l' CLASSE (NÃO
ESPECIALIZADOS), SOLDADO DO EXÉRCITO (ESPECIALIZADO) E SOLDADO-CLARIM OU
CORNETEIRO 02 2' CLASSE 0,164
SOLDADO DO EXÉRcrro E SOLDADO DEZ' CLASSE (ENGAJADOS E NÀO ESPECIALIZADOS) 0,130

SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO DE 3' CLASSE 0,098

Mamar

MEDIDA PROVISÓRIA N 2 1.493-11, DE 31 DE OUTUBRO DE 1996.

Art. 22 A contribuição para o PIS/PASEP será apurada mensalmente:

1- pelas pessoas jurídicas de direito privado e as que lhes são equiparadas pela legislação
do imposto de renda, inclusive as empresas públicas e as sociedades de economia mista e suas
subsidiárias, com base no faturamento do mês;

- pelas entidades sem fins lucrativos definidas como empregadoras pela legislação
trabalhista, inclusive as fundações, com base na folha de salários;

ifi - pelas pessoas jurídicas de direito público interno, com base no valor mensal das
receitas correntes arrecadadas e das transferências correntes e de capital recebidas.

§ 1 2 As sociedades cooperativas, além da contribuição sobre a folha de pagamento
mensal, pagarão, também, a contribuição calculada na forma do inciso I, em relação às receitas
decorrentes de operações praticadas com não associados.

§ 22 Exclui-se do disposto no inciso II deste artigo os valores correspondentes à folha de
pagamento das instituições ali referidas, custeadas com recursos originários dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social.

§ 32 Para determinação da base de cálculo, não se incluem, entre as receitas das
autarquias, os repasses recebidos à conta das dotações dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social,
não excluídas da base de cálculo da União.

§ 42 Não se incluem, igualmente, na base de cálculo da contribuição das empresas
públicas e das sociedades de economia mista, os recursos recebidos a titulo de repasse, oriundos do
Orçamento Geral da União.

§ 52 O disposto nos §§ 2 2, 3 ° e 40 somente se aplica a partir de 1 2 de novembro de 1996.
Art. 32 Para os efeitos do inciso I do artigo anterior considera-se faturamento a receita

bruta, como definida pela legislação do imposto de renda, proveniente da venda de bens nas operações
de conta própria, do preço dos serviços prestados e do resultado auferido nas operações de conta alheia.

Parágrafo único. Na receita bruta não se incluem as vendas de bens e serviços
canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos Industrializados - 1PI, e o
imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias - ICMS, retido pelo vendedor dos bens ou
prestador dos serviços na condição de substituto tributário.

Art. 42 Observado o disposto na Lei n°9.004, de 16 de março de 1995, na determinação
da base de cálculo da contribuição serão também excluídas as receitas correspondentes:

1 - Valor do soldo de Almirante-de-Esquadra (Base para cálculo da GCET para os oficiais): 	 RS 618,00
2 - Valor do soldo de Guarda-Marinha (Base para cálculo da GCET para as praças): 	 11.5 293,10	 I - aos serviços prestados a pessoa jurídica domiciliada no exterior, desde que não

autorizada a funcionar no Brasil, cujo pagamento represente ingresso de divisas;

II - ao fornecimento de mercadorias ou serviços para uso ou consumo de bordo em
embarcações e aeronaves em tráfego internacional, quando o pagamento for efetuado em moeda
conversível;

Dispõe sobre os fundos que especifica e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 Até que sejam promulgadas a lei complementar de que trata o art. 165, § 9 2, da
Constituição, e a lei ordinária a que se refere o parágrafo único deste artigo, são mantidos os seguintes
filados, extintos pelo decurso do prazo previsto no art. 36 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, e recriados pelo art. 62 da Lei n2 8.173, de 30 de janeiro de 1991, os quais continuarão a
fimcionar nos termos da respectiva legislação:

1 - Fundo de Compensação e Variação Salariais - FCVS;
- Fundo de Estabilidade do Seguro Rural - FESR;

111 -Fundo Especial de Treinamento e Desenvolvimento - FUNTREDE.
....

Parágrafo único. No prazo de 120 dias após a promulgação da lei complementar de que
trata o art. 165, § 92, da Constituição, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de
lei para adequar o funcionamento dos fundos de que trata este artigo às disposições da lei complementar

F9
-que se refere o art. 165, § 92, da Constituição.
.... _

ivi	

Art. 22 A adequação do Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das
—dades de Fiscalização - FUNDAF, ratificado pelo Decreto Legislativo n2 22, de 27 de agosto de
90, às normas da lei complementar de que trata o art. 165, § 90, da Constituição, será feita,

gualmente, no prazo e pela forma previstos no parágrafo único do artigo anterior.

Art. 32 Fica ratificada a recriação do Fundo Aeroviário, de que trata a Lei n 2 9.276, de 9
e -maio de 1996, que continua a funcionar nos termos da respectiva legislação, aplicando-se-lhe o

Jisposto no parágrafo único do art. 1 2.
1

Art. 42 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória ti°
1.493-10, de 2 de outubro de 1996.

Art. 52 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicaçi,

Brasília, 31 de outubrode 1996; 175 2 da Independêncir e 108 2 da Repica.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

Antonio Kandir

MEDIDA PROVISÓRIA N 2 1.495-12, DE 31 DE OUTUBRO DE 1996.

Dispõe sobre as contribuições para os Programas de
Integração coe ai e de Formação do Patrimônio do
Servidor P-olico - PIS/PASEP, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1' Esta Medida Provisória dispõe sobre as contribuições para os Programas de
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, de que tratam o art.
239 da Constituição e as Leis Complementares n2 7, de 7 de setembro de 1970, e n 2 8, de 3 de dezembro
de 1970.

III - ao transporte internacional de cargas ou passageiros.

Art. 52 A contribuição mensal devida pelos fabricantes de cigarros, na condição de
contribuintes e de substitutos dos comerciantes varejistas, será calculada sobre o preço fixado para venda
do produto no varejo, multiplicado por 1,38 (um inteiro e trinta e oito centésimos).

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá alterar o coeficiente a que se refere este

Art. 62 A contribuição mensal devida pelas distribuidores de derivados de petróleo e
álcool etílico hidratado para fins carburantes, na condição de substitutos dos comerciantes varejistas, será
calculada sobre o menor valor, no País, constante da tabela de preços máximos fixados para venda a
varejo, sem prejuízo da contribuição incidente sobre suas próprias vendas.

Art. 72 Para efeitos do inciso III do art. 2 0, nas receitas correntes serão incluías
quaisquer receitas tributárias, ainda que arrecadadas, no todo ou em parte, por outra entidade da
Administração Pública, e deduzidas as transferências efetuadas a outras entidades públicas.

Art. 82 A contribuição será calculada mediante a aplicação, conforme o caso, das
seguintes alíquotas:

I - 0,65% sobre o faturam'ento;

- um por cento sobre a fblha de salários;

- um por cento sobre o valor das receitas correntes arrecadadas e das transferências
correntes e de capital recebidas.

An. 92 À contribuição para o PIS/PASEP aplicam-se as penalidades e demais acréscimos
previstos na legislação do imposto sobre a renda.

An. 10. A administração e fiscalização da contribuição para o PIS/PASEP compete à
Secretaria da Receita Federal.

Art. 11. O processo administrativo de determinação e exigência das contribuições para o
PIS/PASEP, bem como o de consulta sobre a aplicação da respectiva legislação, serão regidos pelas
normas do processo administrativo de determinação e exigência dos créditos tributários da União.

Art. 12. O disposto nesta Medida Provisória não se aplica às pessoas jurídicas de que
trata o § 1 2 do art. 22 da Lei ri° 8.212.. de 24 de julho de 1991, que para fins de determinação da
contribuição para o PIS/PASEP observarão legislação especifica.

Art. 13. Às pessoas jurídicas que aufiram receita bruta exclusivamente da prestação de
serviços, o disposto no inciso I do art. 20 somente se aplica a partir de 1° de março de 1996.

Art. 14. O disposto no inciso III do art. 80 aplica-se às autarquias somente a partir de 1 2
de março de 1996.

Art. 15. Os rendimentos auferidos nos resgates de quotas de fundos de investimento ou
clubes de investimento, efetuados a partir de 1 2 de janeiro de 1996, sujeitam-se ao imposto de renda
previsto:

1 - para as aplicações financeiras de renda fixa, no caso de fundo de investimento ou clube
de investimento que mantenha, no mínimo, 51% do total de suas aplicações em ativos de renda fixa;

II - para as aplicações financeiras de renda variável, no caso de fundo de investimento ou
clube de investimento que mantenha, no mínimo, 51% do total de suas aplicações em ativos de renda
variável.

artigo.


	1
	2



